
---------------------.--------------~-------

LEI N9 1.615, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1989.
"Concde aumento aos funcionários a servidores

'daPrefeitura Municipal dê Nova Iguaçu e dá
outras providências".

,Autor: PREFEITO MUNICIPAL

Art. 69 - Ficam majorados em 40%
(quarenta por cento) o abono especial concedido
a Médicos e Dentistas bem como a todos os Pro

fessores lotados nas ,Unidades Escolares que es
~ejam efetivamente em regência de classe e aos
,Professores extra-classe da 'Rede Municipal,ex-

cluindo-se os cedidos aos órgãos estranhos ã _
Prefeitura, a titulo de complementação salarial.

Parágrafo tlNico - No abono de que tra
ta o árt. 69-não incidirá qualquer encargo so-

cial. A 70 . • .rt •. - Esta Le~ entrara em v~gor,na
data de sua publicação, revógadas as disposições
em'contrário,produzindo efeitos financeiros a
contar de 01.11.89.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,10
DE NOVEMBRO DE DE 1989.

ALUISIO GAMA DE SOUZA
PREFEITO

EDESIO DA CRUZ NuNES

Secr~tário Municipal do Gabinete
Civil

A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU.POR SEUS RE
PRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica majorado para NCZ$ ..
600,00 (seiscentos cruzados novos) o PISO MUNI
CIPAL de salário.

Art. 29 - Fica concedido -aos'servi

'dóres da Prefeitura Municipal de Nova,Iguaçu,
reajuste de 40% (quarenta por cento) inciden

. tes'sobre o valor base do vencimento e salário
'do mês de outubro.

Art. 39 - Os beneficios est~beleci

dos nos ;1rts.t9 e 29,são estensivos aos inati
v~s.e pensionistas. 

. Art.,49 - Ficam reajustados em 40%
,(quarenta por ~ento) os Cargos em Comissão, as
Funções Gratificadas, os Secretários Municipais
e o Procurador~Geral, pertencentes ã Prefeitura
Municipal de Nova Iguaçu.

Art. 59 - Ficam reajustados em 40%
(quarenta por cento) as Gratificações de Abona
dor, Conferente e'aos servidores que no desem
penho,de seu cargo ou função prestar serviço no
Depártamento do Tesouro Municipal e pagar ou re
ceber em moeda corrente a titulo de diferença 
de cai~a.


